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INDICAÇÃO  Nº  1325,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente a destinação, a título de doação, de ambulâncias ao Município de Salto.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz é de grande interesse ao Município de Salto para que possam ser atendidos os munícipes na área da saúde.

Considerando-se ainda que os municípios passam hoje por séria crise financeira é importante o atendimento de suas necessidades sociais também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

Sala das Sessões, em 28/08/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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